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PORTARIA Nº 263, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre a atualização dos novos editais e 
contratos de fornecimento de bens e serviço 
ao município, decorrente da regulamentação 
das retenções de tributos, nos termos dos 
Decretos nº 080/2022 e 081/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Pi auí, no uso de suas 

atribuições legais em harmonia com as regras e princípios estabelecidos na Constituição 
Federal, Constituição Estadual e Art. 80 da Lei Orgânica do Município de Oeiras . 

RESOLVE: 

Art. 1º - Que, a pa rtir de 01 de dezembro d e 2022, a Comissão Permanente de Lici tação 
- C PL deverá fazer constar em todos os edita is e contratos, as seguintes condições e 
obrigações: 

1. QUANTO À RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA 

1. que o município fará a re tenção do Imposto de Renda do(s) pagamento(s) 
do(s) fomecedor(es) de bens e serviços, nos termos do Decreto Municipal de nº 
081/2022. 

n. que o fornecedor ficará suje ito à re tenção do referido tributo, considerando a 
incidência da alíquota correspondente à espécie do bem fornecido ou do serviço 
prestado, confo rme estabelecido na IN RFB Nº 1.234/20 12, nos termos do 

Decreto Municipal de nº 08 1/2022. 

II . que a descrição do valor da a líquota individualizada do Imposto de Renda 
Retido na Fonte ao qual incidirá sobre o(s) pagamento(s) efetuado(s) por este 
município ao fornecedor/co ntribuinte deverá vir consignada nos editais e 
contratos. 

lll . que de verá ser consig nado no obje to se o contrato conte mpla: 

a. fornecimen to de produtos, 
b. prestação de se rviço, ou 
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c. pres tação de serviço com fornecimen to de material. 

2. QUANTO À RETENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇO 

1. que o munic ípio fará a rete nção do Imposto Sobre Serviço d e Q u a lquer 
Naturez a - lSS do(s) pagamento(s) do fornecedor contratado para a pres tação de 
serviço, nos tennos do D ecreto Munic ipal de nº 080/2022. 

LI . que o fornecedor deverá d estacar na Nota Fiscal a alíquota do imposto Sobre 
S e rviço d e Qualquer Natureza correspondente ao serv iço prestado, considerando 
o Cód igo T ,·ib utái·io deste munic ípio. 

Ili. que, caso o pres tador seja o ptan te pelo Regime Especia l Un ificad o de 
Arrecadação de T ri butos e Contr ib uições dev idos pelas Mic roem presas e 
E mpresas de Pequeno Porte (S imp les Nacio n a l). a contratada deverá des tacar na 
N ota Fisc a l a aJfquota efeti v a , correspondente à faixa disposta n a ta be la d o 
s imples N acional , a q ue estiver s uje ita no mês an te rior ao da pres tação. 

Art. 2 ° - Esta Po rta ria e ntra e m v igor n a data de s u a p ublicação, com efeitos re troa ti vos 
para o dia 0 1/ 12/2022, revogando as di s pos ições e m contrário. 

Publique-se 
D ê - se C iê nc ia e c u mpra-se 

Prefeitura Munic ipa l de Oeiras-PI, 23 d e dezen,bro de 2 022 

José Raimundo de Sú Lopes 
Prefeito Munic ipa l 
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A Prefeitura Municipal de Oeiras torna público que requereu a SEMAM 

(Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos) a atualização do 

licenciamento ambiental dos Cemitérios: Santíssimo Sacramento situado na 

Rua Raimundo Queiroz nº 19381 Bairro Centro e Campo da Esperança 

localizado na Avenida Teresina1 Bairro Vila Santa Teresa. Foi determinado o 

estudo ambiental simplificado. 


